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ESTADO DE RONDÔNIA

Câmara Municipal de Guajará-Mirim
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL

INDICAÇÃO N º 00282/2026
Autor Ver. JOAQUIM SENDER PINHEIRO NOGUEIRA

 

  Excelentíssimo Senhor Eliel Nunes Silvino,  Vereador-Presidente da Câmara
Municipal de  Guajará-Mirim RO.
 
O Vereador que esta subscreve, na forma regimental, conforme o Artigo nº 125 do
Regimento Interno desta Casa de Leis, INDICA ao Excelentíssimo Prefeito
Municipal de  Guajará-Mirim, Senhor  Fábio Garcia de Oliveira, C/C
ao  Secretário  Municipal  de  Obras  e  Serviços  Públicos,  Senhor  Gerson  Maia
Gomes: solicito que seja realizado, com a máxima urgência, o encascalhamento e
aterramento da Rua H-4, no trecho compreendido entre a Avenida Dom Pedro I
e a Avenida Aluísio Ferreira, no Bairro Caetano, em uma extensão aproximada
de 100 (cem) metros.

JUSTIFICATIVA
A presente indicação atende à solicitação dos moradores da localidade, que vêm
enfrentando grandes dificuldades de locomoção em razão das precárias condições
da via. O trecho mencionado encontra-se com diversos pontos críticos,
apresentando acúmulo de lama, buracos e desníveis que tornam o trânsito de
veículos e pedestres praticamente impossível, especialmente durante o período
chuvoso.
A execução dos serviços de encascalhamento e aterramento proporcionará
melhores condições de trafegabilidade, garantindo maior segurança aos moradores,
estudantes, trabalhadores e demais usuários da via, além de assegurar o acesso de
veículos de emergência e serviços públicos essenciais.

                                         Guajará-Mirim (RO) 08 de Junho de 2026
 
  
  

Atenciosamente, 
 

Joaquim Sender Pinheiro Nogueira
Vereador - Progressistas
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Documento assinado eletronicamente por JOAQUIM SENDER PINHEIRO NOGUEIRA, Vereador
(a), em 08/06/2026 às 15:56, horário de Guajará-Mirim/RO, com fulcro no art. 18 do Decreto nº
12.656 de 20/03/2020.
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